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4A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do

Município, por seus representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

LEI N° 980/2023

Art.1º FICA DECLARADA INSTITUIÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA O CENTRO
CULTURAL DE ARTER E EDUCAÇÃO ( GRUPO TEATRAL RISADINHA-
GRUTER); TENDO COMO PRESIDENTE E RESPONSÁVEL O SRº PEDRO
DIAS E GERALDO COSMO, NESTE, INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DE

PESSOA JURÍDICA – CNPJ Nº 11.046.065/0001-94, COM SEDE NA RUA ALBA

VALDEZ Nº 39, CELEIRO DAS ALEGRIAS FUTURA, CEP 54.744-430, NESTE

MUNICÍPIO.

Art. 2º ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

REVOGADAS TODAS AS DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO.

Camaragibe/PE, 28 de novembro de 2023.

Nadegi Alves de Queiroz
Prefeita do Município de Camaragibe
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Camaragibe/PE, 28 de novembro  de 2023.

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita do Município de Camaragibe
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